
Prqêitur-a 9ríunieipa{dê 9fràreclict( ·~onáno 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

I,EI MUNlC I PAL N9 1 27, DE 11 llE AI:IH I I. 'J 9 9 5 

DI SPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO DRJ\SÃU Ul~ 

ARMAS UO MUNI CÍPIO DE MJ\11ECILJ\L FLOIUANO. 

O PHEFEl TU ~lUNlG !PAL DE Ni\BECHAL fi.OR IANO, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ; 

Faz sabe r que . a câmara Munl<~ lp ;:.1 <•rn··ovolr 

e ele sanciona a segul n Le Lei: 
( 

Art. J.2 - rica aprovado o Hl'-:'l::;ào d'l Annas 

do 14un lcip1o da ~lare<.:ha.L F l oriano , conforme memori<Jl descri

ti v o e de senno , em anexo , que f l c a f'azentlo pa t' te i " tegran tA 

da presente I.ei . 

Art . 29 - Esta L.ei erorra •?rn vlgtH' roa d.ol·, 

de sua publ ic;,;ção , r evogcllldo-se as disposiçÕes em cord, r•Ú r•J.o . 

Registl'e- se , l'ub l ique-se e Cumpra -s<~ . 

t•larechal rloriaro O, ll de ::•br'íl. de l 'HIS 

-~ 
P RE FEITO l'1UNlCll'AL 

SDNCIONO A PRESHHf lEI 

QUE RECEBE O t~0.Jo2._L_/ J~S-~. 

_E__;~-;>: '~~ 
PREFEITO ~-
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